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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 PMXV 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 PMXV 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa à Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, n. 163, Centro, 

Xavantina, SC, por intermédio do Prefeito(a) Municipal, Sr(a). Luciano Antonio 

Altenhofen, TORNA PÚBLICO que fará realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

conforme previsto no artigo 75, §7º, da Lei n. 14.133/2021.  

 

2. DO OBJETO 

Aquisição de peças e prestação de serviço de mão de obra de mecânico 

para manutenção preventiva relativa à revisão e manutenção de garantia técnica de 

veículos novos do Fundo Municipal de Saúde de Xavantina-SC. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente contratação na necessidade de realização de revisão 

de veículos novos visando a sua manutenção preventiva e a preservação de suas 

garantias, já que se tratam de veículos novos.  

Como é de conhecimento, para a manutenção da garantia legal e contratual 

é necessária a realização de revisões periódicas, junto à agência da marca de cada 

veículo.  

Além disso, a revisão garante maior segurança aos funcionários públicos e 

aos usuários dos serviços públicos, notadamente por se tratar de veículos utilizados 

para o transporte de pacientes.  

Ademais, ao fazer as revisões periódicas, previne-se danos aos veículos, 

gerando maior economicidade ao município e aumentando sua vida útil.   

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

4.1 Veículo Spin, placa RYJ9I21: 
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4.2 Veículo Sprinter van, placa RXL2A77: 

 

 

 

 

4.3 Veículo Argo, placa RAA0G38: 
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5. DAS CONTRATADAS  

5.1 DM AUTO VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n. 83.297.366/0006-06, 

com sede na Rodovia BR 282, km 504,5, Xanxerê-SC.  

5.2 SAVANA XANXERÊ, inscrita no CNPJ n. 24.706.364/0007-45, com 

sede na Rodovia BR 282, km 512, Bairro Linha São Paulo, Xanxerê-SC.  

5.3 FIAT BOTTA, inscrita no CNPJ n. 76.343.151/0001-04, com sede na 

Avenida Brasil, n. 795, Centro, Xanxerê-SC. 

 

6. RAZÃO DE ESCOLHA DAS CONTRATADAS 

Justifica-se a escolha no fato de ser as empresas acima citadas as agências 

mais próximas da marca de cada veículo, o que reduz a onerosidade do município 

com deslocamento.  

 

7. DOS RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃO 

Recursos próprios do exercício vigente, Projeto Atividade 2.021 – manter a 

atenção básica, CR 3 – 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.1002.0002.  
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8. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Prova de regularidade para com os Tributos Federais - Certidão de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (conforme 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, englobando os 

créditos tributários federais administrados pela RFB – INSS e PGFN); 

8.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

8.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) – Certificado de Regularidade de Situação – CRS, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal;  

8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

8.2 Não há necessidade de documentação extra.  

8.3 Todas as empresas contratadas preenchem os requisitos.  

 

9. JUTIFICATIVA DO PREÇO 

Preço pratica por agências de veículos, que são condizentes com o de 

mercado, referente a cada marca do veículo. Ademais, não é possível a busca com 

outros fornecedores por se tratar de condição contratual para manutenção da 

garantia, restando, além disso, inviável a competição.  

 

10. DOS ANEXOS 

a) Anexo “A” - Termo de Referência. 

 

Xavantina-SC, em 10 de janeiro de 2024.  

 

 

________________________ 
Luciano A. Altenhofen 

Prefeito Municipal 
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